PREFEITURA MUNICIPAL DE GIRUÁ

SECRETARIA MUN. GESTÃO FINANCEIRA E SUPRIMENTOS - DEPARTAMENTO DE COMPRAS

                      Rua Independência, 90, Bairro Centro - Girua/ RS - Tel. : 3361-2000 - CNPJ: 87.613.048/0001-53


PRIMEIRO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 37/2016 

Aquisição de gás de cozinha para Secretarias de Giruá/RS.

PREGÃO PRESENCIAL Nº 013/2016
Pelo presente instrumento o MUNICÍPIO DE GIRUÁ (RS), pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº 87.613.048/0001-53, com sede e administração na Rua Independência, nº 90, nesta cidade de Giruá (RS), neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob nº 650.654.760-04, portador da cédula de identidade nº 1057894709, residente e domiciliado à Rua Haroldo Kegler, nº 199, nesta cidade, a seguir denominado CONTRATANTE, e  

BELLENDIER E FILHO LTDA - ME, inscrita no CNPJ nº. 21.921.794/0001-04, com sede à Rua 03 de Outubro, nº 312, Bairro Hortêncio em Giruá, RG, celebram o presente Termo Aditivo a ata de registro de preço para fornecimento de gás de cozinha, com base no processo de licitação pregão presencial nº 013/2016, regido pela Lei 8.666/93 e pelas seguintes cláusulas e condições, passam a vigorar da seguinte forma:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL:

Conforme alterações dos atos constitutivos, efetua-se a troca da razão social de BELLENDIER E FILHO LTDA - ME para ZEMOLIN E FIN LTDA-ME, mantendo na essência as demais especificações e atividades econômicas, motivo pelo qual a relação contratual prosseguirá doravante pela nova razão social, visto a mudança de nome não implica em prejuízos à execução do contrato, não sendo caso de incidência do inciso XI do art. 78 da Lei nº 8.999/93.
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS REPRESENTANTES LEGAIS:
O Representante legal passa a ser qualquer um dos sócios: Loir Antonio Zemolin ou Cácia Andrea Fin.
As demais cláusulas e disposições da Ata de Registro de Preço nº 037/16, permanecem inalteradas. 
E, por estarem de acordo, firmam este Termo Aditivo em 3 (três) vias de igual teor e forma.    

Giruá/RS, 10 de agosto de 2016.

ÂNGELO FABIAM DUARTE THOMAS                                 ZEMOLIN E FIN LTDA-ME
               Prefeito Municipal                                                                Contratado 

      ASSESSORIA JURÍDICA

Testemunhas: ____________________________                 ____________________________    

                              Nome Completo e CPF                                     Nome Completo e CPF  
1º TA ATA Reg. Preço nº. 037/16.

